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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se a estratégia 11.3 da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10, que
passa a ter a seguinte redacdo:

Ampliar a oferta de matriculas da Educacdo de Jovens e Adultos — EJA e do ensino médio
integrado a educacéo profissional técnica na rede publica e na forma presencial.

JUSTIFICACAO:

A universalizacdo da educacdo puUblica de qualidade, em todos 0s seus niveis e
modalidades, sé pode ocorrer de forma presencial e na escola pablica. A implementacdo da
modalidade a distancia no campo da educacéo profissional técnica de nivel médio carece de
debate mais consistente.

Sala das Sess0es, 25 de maio de 2011
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